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PL 561/2020 
 
Autor: Comissão de Seguridade Social e Família 
 

Data da 
Apresentação: 

05/03/2020 

 

Ementa: Acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

dispor sobre a prioridade para prestação de serviços em regime 
de teletrabalho aos empregados que tenham filhos com idade 
igual ou inferior a 3 (três) anos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-8501/2017. Em razão dessa apensação, 

esclareço que a matéria será submetida à Plenário em regime 
de prioridade. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
 

Regime de 

tramitação: 
Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 13/04/2020 
 

 


